
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900 

Palácio 9 de Julho 
 

 

  São Paulo, 25 de setembro de 2019 

 

 

 

 

Of. SGP n.º 1749/2019 

 

 

 

Senhor Governador 

 

 

    Atendendo ao determinado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação desta Assembleia Legislativa, encaminho a Vossa 

Excelência cópias de inteiro teor dos projetos de lei constantes da relação anexa, 

visando a manifestação da Secretaria de Turismo acerca da classificação das 

respectivas cidades como Municípios de Interesse Turístico. 

 

    Nesse sentido, solicito que sejam remetidas a esta Casa 

as referidas análises e indicações, de forma conclusiva, se os municípios referidos 

cumprem todos os requisitos legais necessários para que possam ser classificados 

como municípios de interesse turístico, nos termos da Lei Complementar nº 1.261, de 

2015. 

 

    À oportunidade reitero a Vossa Excelência os protestos 

de elevada consideração e apreço. 

 

 

 

 

Deputado CAUÊ MACRIS 

Presidente  

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

JOÃO DORIA 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 

Palácio dos Bandeirantes 

SÃO PAULO – SP 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Caue Caseiro Macris. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BB39-D8D7-CEF5-8B62.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900 

Palácio 9 de Julho 
 

 

Projeto de lei n.º RGL n.º Deputado   Município 

 

216/2019  1422/19 Mauro Bragato  Teodoro Sampaio 

 

 

217/2019            1423/19 Mauro Bragato                       Chavantes 

 

 

859/2019  5233/19 Mauro Bragato  Arco-Íris 

 

 

901/2019            5747/19 Ricardo Madalena                  Uru  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Caue Caseiro Macris. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BB39-D8D7-CEF5-8B62.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

au
e 

C
as

ei
ro

 M
ac

ris
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B3
9-

D
8D

7-
C

EF
5-

8B
62

.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/BB39-D8D7-

CEF5-8B62 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: BB39-D8D7-CEF5-8B62

Hash do Documento 

45A8A749ABFE6D1823CE558D679A588D2E792D0724F0F150AEE8A04187C004FC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/10/2019 é(são) :

Caue Caseiro Macris - 312.840.098-90 em 18/10/2019 15:35 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital


